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ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

PROCESSO Nº 031/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2026 

 

Aos 30 dias do mês de abril de 2026, reuniram-se os membros da Comissão de 

Contratação do Município de Santa Rita de Caldas/MG, com a finalidade de proceder à análise 

e julgamento das propostas apresentadas no âmbito da Dispensa Eletrônica nº 015/2026, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de comunicação 

visual, incluindo confecção, impressão, remoção e instalação de elementos de identificação 

visual em pórticos, fachadas e veículos da frota municipal. Foram apresentadas propostas pelas 

seguintes empresas: 

CLASS. EMPRESA CNPJ LOTE 1 LOTE 2 

1° WMA COMUNICACAO VISUAL 

LTDA 

52.622.084/0001-07 R$ 28.000,00 R$ 19.000,00 

2° F.G. OLIVEIRA PUBLICIDADE 45.793.198/0001-46 R$ 31.710,00 - 

3° LETICIA STEFANY O SANTOS 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

GRAFICA ME 

15.613.198/0001-56 R$ 32.383,38 R$ 21.303,00 

4° IGOR MELO 22.034.090/0001-74 R$ 35.981,25 R$ 23.670,00 

5° JEFERSON EPIFANIO SILVA 31.064.711/0001-53 R$ 37.840,00 R$ 26.350,00 

6° DNA SIGNS OBRAS E 

SERVIÇOS LTDA 

13.838.932/0001-50 R$ 37.875,00 - 

Após análise das propostas quanto à conformidade com o Termo de Referência, verificou-se 

que todas atenderam às exigências editalícias, porém a comissão abriu diligência e solicitou 

via e-mail que a empresa WMA COMUNICACAO VISUAL LTDA  enviasse a proposta 

detalhada com os valores unitários de cada serviço para serem analisados, já que a proposta 

apresentada continha apenas o valor total por lote. Realizada a comparação dos valores 

apresentados para o Lote 01 e 02, constatou-se que a proposta mais vantajosa para a 

Administração foi a da empresa: WMA COMUNICACAO VISUAL LTDA  , com o valor 

global de R$ 47.000,00, sendo a de menor preço em ambos os lotes e compatível com o 

mercado. Diante do exposto, a Comissão de Contratação declara VENCEDORA do certame a 

empresa WMA COMUNICACAO VISUAL LTDA , por apresentar a proposta mais 

vantajosa à Administração, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Segue dados do 

vencedor: 

Licitante Vencedor 1: WMA COMUNICACAO VISUAL LTDA 

CNPJ/CPF: 52.622.084/0001-07 

Valor Total da Contratação: R$ 47.000,00 

Endereço: RUA MARINES SOUZA GOMES, 485 – BAIRRO Jardim Samambaia- Campo 

Grande/MS – CEP 79044-520 

E-mail: vendas@wmacv.com.br 

Telefone: (67) 99291-7907 (37) 99984-0411 

mailto:vendas@wmacv.com.br
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Manifestação da Equipe de Apoio: Após análise dos documentos de habilitação apresentado 

pelo fornecedor, a equipe de apoio manifestou-se favorável à decisão de habilitação das 

empresas, uma vez que os documentos exigidos foram apresentados de forma regular e estão 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e demais normativos 

aplicáveis. No que se refere à proposta comercial, o preço ofertado encontra-se compatível com 

os valores praticados no mercado, conforme pesquisa de preços constante nos autos, sendo, 

portanto, considerado vantajoso para a Administração. Dessa forma, a equipe de apoio 

concorda com o julgamento realizado pelo(a) Agente de Contratação, recomendando a 

adjudicação do objeto ao fornecedor. Conclusão: Diante do exposto, a proposta da empresa foi 

considerada vencedora, estando apta à contratação, conforme os critérios estabelecidos no 

processo. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, sendo lavrada a presente ata que 

vai assinada pelo(a) Agente de Contratação e pela sua equipe de apoio. 

Santa Rita de Caldas/MG, 30/04/2026 

 

CLEBER DE OLIVEIRA MELO 

Agente de Contratação 

Equipe de apoio 

 

 

Issara Salloum El Nahoum _______________________________________________ 

 

 

 

Karen Aparecida da Fonseca______________________________________________ 

 

 

Vanessa Cristina do Couto_________________________________________________ 
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